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STF flexibiliza entendimento sobre cálculo
da insalubridade. Sintunesp estuda ação

BalancetesDireitos

Sintunesp propõe ação pela
retroatividade da Promoção

Os interessados em propor uma
Ação de Retroatividade (individual) do paga-
mento da Promoção poderão fazê-lo. Quem
informa é a Coordenadoria Jurídica do Sintu-
nesp. Têm direito à ação os servidores técni-
co-administrativos que foram promovidos, de
acordo com o Despacho 863/2007-Runesp e
Portaria Unesp-161/2003, a partir de 01/10/
2007, referente ao exercício de 2003, e os servi-
dores promovidos, nos termos do
Ofício Circular 26-2007-Runesp,
Despacho 863/2007-Runesp e Por-
taria Unesp 161/2003, a partir de
01/10/2007, referente ao exercício
de 2004, equivalente à Avaliação
de Desempenho Profissional.

Documentos necessários
Além de ser sindicaliza-

do, o servidor interessado na ação deve
providenciar:
- Uma cópia da Portaria do Diretor ou da Publi-
cação no Diário Oficial, onde consta a lista dos
servidores contemplados pela Promoção (deve
ser solicitada no RH da unidade);
- Três cópias dos holerites, referentes aos
meses de janeiro, julho e dezembro, a partir
de 2002.
- Os modelos de propositura e declaração de

gratuidade podem ser encontrados no site do
Sintunesp (www.sintunesp.org.br).

A documentação deve ser enviada à
subsede do Sintunesp em Botucatu, aos
cuidados de Rosângela, para registro da
entrada dos documentos encaminhados. O
endereço é Av. Bento Lopes, 511 - Rubião Jr.
– Botucatu, Cep 18.618-000.

A Coordenadoria Jurídica do
Sintunesp informa, ainda, que está
estudando, em conjunto com os
advogados da entidade, a viabilida-
de de ajuizamento de uma ação cole-
tiva, ou seja, em que o Sindicato
possa representar seus associados
em juízo, pleiteando o mesmo direito
para todos. Neste caso, vale lembrar
que o ajuizamento de ações indivi-
duais não prejudica uma eventual

ação coletiva.

Para mais informações e dúvidas
- Assessoria Jurídica do Sintunesp:
Fone (014) 3234.9989,
faleconosco@michelaoribeiro.com.br
- Coordenador Jurídico do Sintunesp:
(018) 9735.9424 ou (018) 3608.3390,
wagner@foa.unesp.br

A situação dos
inativos

A Assessoria Jurídica
do Sintunesp estudou a situa-
ção dos servidores que estão
atualmente na inatividade, mas
que estavam na ativa no perío-
do da Promoção. Aqueles que
preencheram, na época, todos os
requisitos (cumprimento dos in-
terstícios e avaliação), conside-
rando que o benefício somente
foi satisfeito em outubro de
2007, podem propor ação contra
a Universidade. A ação pode plei-
tear que a justiça declare os di-
reitos desses servidores à Pro-
moção e condene a Unesp a in-
denizá-los pelos valores que dei-
xaram de receber, pois não existe
mais a possibilidade de mudan-
ça de grau, uma vez que já estão
aposentados.

Em decisões recentes, o Supremo
Tribunal Federal (STF) vem afirmando que
a base de cálculo do adicional de insalubri-
dade não pode incidir sobre o salário míni-
mo, pois isto representaria uma violação do
disposto no inciso IV, artigo 7º da Consti-
tuição Federal, que proíbe a sua vinculação
para qualquer fim. A postura do STF tem o
objetivo de evitar divergências com os
tribunais inferiores e conclui pela não apli-
cabilidade do Enunciado nº 228 do Tribu-
nal Superior do Trabalho (TST), que prevê
o salário mínimo como referência.

O advogado José Francisco Mar-
tins, da assessoria jurídica do Sintunesp,
explica que a decisão do STF favorece os
empregados do setor privado e os servidores
públicos celetistas que vêm pleiteando na

justiça que a base de cálculo do adici-
onal seja o salário do profissional, e
não mais o mínimo.

A situação dos servidores
públicos federais já é diferente. Eles
recebem a insalubridade de acordo
com o total de seus vencimentos,
por previsão expressa do artigo 68
da Lei Federal 8.112/90, que regulamenta o
Regime Jurídico desses servidores.

No âmbito do estado de São Paulo, o
pagamento do adicional aos servidores públi-
cos estatutários está previsto no artigo 3º da
Lei Complementar Estadual 432/85, incidindo a
base de cálculo sobre dois salários mínimos.

No parecer elaborado sobre o as-
sunto, o advogado do Sintunesp cita, ainda,
uma decisão recente do ministro Cezar Peluzo,
do STF, que afastou a vinculação com o salá-
rio mínimo e determinou  o retorno do proces-

so ao tribunal inferior, para que
este estabeleça nova base de cál-
culo. “A decisão do STF traduz-se
em precedente favorável aos servi-
dores públicos, pois poderá permi-
tir a estipulação de uma nova base
de cálculo para o pagamento do
adicional de insalubridade. Toda-

via, a orientação ainda não é pacífica entre
as turmas do Tribunal”, avalia o advogado.

Ações em estudo
Diante deste quadro, a assesso-

ria jurídica do Sindicato está estudando a
possibilidade de ingresso de ações na
justiça, pleiteando para os servidores da
Unesp (celetistas e estatutários) que a
base de cálculo da insalubridade deixe de
ser o mínimo e passe a ser o salário efeti-
vamente recebido.

Os escritórios
responsáveis pela ação dos
precatórios (gatilho salarial)
estão enviando correspon-
dência aos servidores da
Unesp. Para quem não se
lembra, esta ação foi impetra-
da por alguns servidores
com advogados externos ao
Sintunesp (veja box).

Para contribuir no
esclarecimento da situação, o
Jornal do Sintunesp ouviu Aurélio Teixeira da
Silva, representante técnico-adminstativo
pelo “Chapão” junto ao CO e ao CADE e
membro da comissão indicada pela PRAd para
estudar a questão dos precatórios.

Ele lembra que há, hoje, um total
aproximado de R$ 57 milhões em precatórios a
serem pagos pela Unesp. Os precatórios são
ordens do Poder Judiciário para que o gover-
no pague o que deve em razão de sentenças
judiciais. Esses valores compreendem o prin-
cipal da dívida, ou seja, o valor das ações,
mais correção monetária e multas judiciais,
decretadas pelo Tribunal de Justiça devido ao
atraso do pagamento por parte da Unesp.

Aurélio relata que, durante a reunião
dessa comissão, o Procurador da Unesp infor-
mou que havia trabalhado um período à frente
da Procuradoria da Unicamp. Segundo ele,
naquele período a Unicamp estabeleceu um
programa de pagamentos dos precatórios ao

Conselheiro presta esclarecimentos sobre
acordo para precatórios

longo de sete anos, que já foi executa-
do e concluído. Diante disso, Aurélio
propôs que a mesma política fosse
seguida pela Unesp, o que foi acatado
pela reitoria.
“Durante a discussão do assunto,

ficou estabelecido que a Unesp faria
uma proposta de acordo aos advoga-
dos responsáveis”, comenta Aurélio,
destacando que são cerca de seis
escritórios, e não apenas o do Dr. José
Eduardo Ferreira. O acordo prevê a

dedução da multa estabelecida pelo Tribunal
do valor total da dívida, porém, sem prejuízos
para os servidores, uma vez que o principal,
mais correção monetária, seria preservado. Se
for aceito, tal acordo fará o total da dívida cair
em cerca de 25%. “Tal acordo faria com que o
pagamento fosse agilizado, para um período de
sete ou oito anos, desde que fosse mantida
essa política pelas próximas administrações”,
avalia o representante.

Aurélio frisa que é importante ficar
claro que a consulta feita pelos escritórios (se
o servidor concorda em reduzir o valor a ser
recebido) tem como partes apenas os advoga-
dos contratados para esse fim e os funcionári-
os que ajuizaram a ação na época. “A decisão
dos servidores envolvidos não pode sofrer
interferência nem da representação técnico-
administrativa nos Órgãos Colegiados e nem
do Sintunesp, pois se trata de um acordo parti-
cular entre as partes”, reforça.

“De qualquer maneira, a Unesp deve-
rá pagar, mas é a primeira vez em que há uma
proposta mais concreta de possibilidade do
início desse pagamento”, pondera Aurélio. “Se
for aceita essa proposta, o pagamento obede-
ce à ordem cronológica dessas sentenças, por
força de lei, e a quantia disponível, hoje, seria
suficiente para quitar cinco ou seis grupos, de
variados números de servidores, de um total
de 16 grupos no total. Caso não haja acordo, o
pagamento continuará a ser obrigação da
Unesp, respeitada a ordem cronológica das
sentenças, mas com o prazo de pagamento
também sendo estendido para um período
maior”, esclarece.

“É meu entendimento pessoal que, em
caso de acordo, os 20% dos honorários devi-
dos aos advogados contratados serão pagos a
partir dos valores quitados pela Unesp, e não
do valor da ação, e isso deve ser esclarecido
junto a estes escritórios”, prossegue Aurélio.
Ele finaliza dizendo: “Espero poder ter contri-
buído para um melhor esclarecimento dessa
situação e que a Unesp honre o quanto antes
esta dívida.”

 

 Para entender melhor
O conselheiro Aurélio Teixei-

ra da Silva explica que o gatilho salari-
al era um mecanismo presente na le-
gislação federal e estadual, em 1986,
que garantia o reajuste dos salários
toda vez que a inflação atingisse o acu-
mulado de 20%. O então governador
Orestes Quércia descumpriu essa obri-
gação por quatro meses consecutivos.

Na época, como ainda não
havia sido criado o Sintunesp, essas
ações foram impetradas com advoga-
dos particulares, junto com o restante
do funcionalismo estadual, já que nem
mesmo a Unesp gozava de autonomia
financeira e administrativa.

“Essas ações já percorreram
todas as esferas possíveis de recur-
sos, com os servidores tendo ganho
de causa em todas elas, não cabendo
mais recurso de espécie alguma, mas,
mesmo assim, as sentenças finais não
estão sendo cumpridas, o que carac-
teriza uma grave quebra do Estado de
Direito”, critica Aurélio. “A atual ad-
ministração da Unesp está propondo
criar uma política para início de quita-
ção desses precatórios judiciais em
médio prazo, pois isso beneficiaria tam-
bém a Universidade, que é regularmen-
te cobrada através do Tribunal de Jus-
tiça”, conclui.

Sintunesp defende
agilidade no pagamento

Nas negociações da pauta es-
pecífica e em todas as instâncias da
reitoria, o Sintunesp vem defendendo
a necessidade de maior agilidade no
pagamento dos precatórios, uma vez
que se trata de direito julgado e reco-
nhecido pela justiça. Por outro lado, o
Sindicato entende que, diante da com-
provada folga nos caixas da Universi-
dade, a quitação desta dívida deveria
ser prioridade para a administração.


